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Prefeito Municipal – Henrique Mitsuo Vargas Ezoe 
Vice – Prefeito Municipal – Edson Muniz dos Santos 
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Vereador – Sebastião Matias Moitinho 
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PODER EXECUTIVO 
 

GMC – Gerenciamento Municipal de Convênios  
 

EXTRATO TERMO DE COLABORAÇÃO 
 
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 016/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 55/2025 INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO Nº 013/2025. 
MUNICÍPIO: Prefeitura Municipal de Rio Negro – MS – CNPJ 03.501.558/0001-49, Fundo Municipal de Assistência Social – CNPJ nº 
13.525.049/0001-00 e a ENTIDADE: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - CNPJ 01.660.770/0001-23. Resumo do Objeto: Destinação 
de emenda parlamentar 202444200014-GND3 para custeio da Estruturação da Rede de Serviços do SUAS. Fundamentação Legal: Lei Federal 
n.º 13.019; Lei Federal nº 13.204 e suas alterações e em cumprimento ao regime jurídico do Estatuto da Pessoa com Deficiência Lei Federal n° 
13.146/2015. Cláusula Quinta: Valor Global do Convênio R$ 208.662,50 (Duzentos e oito mil, seiscentos e sessenta e dois Reais e cinquenta 
centavos), Dotação Orçamentária: 08.085 – 2224 - 3.3.50.43.00-2660.31 - 10000 Vigência: junho a dezembro de 2025. Assinam Prefeito 
Municipal Henrique Mitsuo Vargas Ezoe, Secretária Municipal de Assistência Social, Cidadania e Trabalho Sra. Aldeci de Oliveira Silva Gama, 
Presidente da APAE Rio Negro – Luiz Amir Mendes. Rio Negro – MS, 05 de junho de 2025.  
 
JUSTIFICATIVA PARECER JURÍDICO 
Termo de Colaboração nº 016/2025 PMRN/FNAS/APAE-RN 
Inexigibilidade de Chamamento Público nº 013/2025 – PMRN 
Processo Administrativo nº 055/2025 – PMRN  
 
Valor Global: R$ 208.662,50 (Duzentos e oito mil, seiscentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). Termo de Colaboração a ser firmado 
entre o Município de Rio Negro-MS CNPJ nº 03.501.558/0001-49, Fundo Municipal de Assistência Social – CNPJ nº 13.525.049/0001-00 e a 
Entidade Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais CNPJ 01.660.770/0001-23 Objeto. : Destinação de emenda parlamentar 
202444200014-GND3 para custeio da Estruturação da Rede de Serviços do SUAS. Fundamentação Legal: Lei Federal n.º 13.019; Lei Federal nº 
13.204, Decreto Federal n° 8.726, de 27 de abril de 2016 e suas alterações e em cumprimento ao regime jurídico do Estatuto da Pessoa com 
Deficiência, nos termos da Lei Federal n° 13.146/2015”. Submeteu-se à apreciação da Assessoria Jurídica, a possibilidade de repasse de 
recursos para a entidade “Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais”, entidade de direito privado sem fins lucrativos, qualificada como 
Organização Social e/ou Organização da Sociedade Civil de Interesse Público, nos termos da Lei n° 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas 
alterações posteriores. Contendo Plano de Trabalho e Documentação da Entidade conforme art. 34 da Lei Federal nº 13.019/2014 e suas 
alterações.  
 
A Administração Pública para celebrar parcerias com as entidades deve realizar chamamento público para selecionar as organizações para 
execução do objeto. Entretanto conforme preconiza a Lei Federal 13019/2014: 

“Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da 
sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade 
específica, especialmente quando: (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015. 
I - o objeto da parceria constituir incumbência prevista em acordo, ato ou compromisso internacional, no qual sejam indicadas as 
instituições que utilizarão os recursos; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015).  
II - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil que esteja autorizada em lei na qual seja identificada 
expressamente a entidade beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção prevista no inciso I do § 3o do art. 12 da Lei no 4.320, 
de 17 de março de 1964, observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. (Incluído pela Lei nº 
13.204, de 2015).  

 
PARECER: Visto que os recursos destinados a entidade são frutos de uma Emenda Parlamentar enviados ao Fundo Municipal de Assistência 
Social para serem investidos como custeio pelas regras do programa da Assistência Social GND3, há interesse público na presente parceria 
para atender a Estruturação da Rede de Serviços do SUAS, principalmente pelo cumprimento de finalidades intrínsecas ao objetivo daquela 
Entidade, operando no setor de educação e assistência social. A escolha da presente entidade se firma em bases sólidas, tais como, única 
entidade municipal neste seguimento, sendo única capaz de atender essa necessidade pública, o desejo do parlamentar em destinar recursos 
para a entidade. O presente termo de colaboração vem conforme solicitação apresentada e visa a estruturação da prestação de serviço de 
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caráter essencial. Há incapacidade momentânea do poder público em cumprir satisfatoriamente com toda demanda inerente neste campo de 
ofício.  
I - Quanto a análise do Plano de Trabalho relativamente: 
a) Ao mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria adotada:  
A proposta apresentada pela entidade, contem todos os elementos pertinentes ao Termo de Colaboração e dão clareza na execução de trabalho.  
b) Da identidade e da reciprocidade de interesse das partes na realização, em mútua cooperação, da parceria prevista nesta Lei: O plano de 
ação aprovado pelo conselho municipal do fundo de assistência social atende ao princípio da supremacia do interesse público, e está contido 
nas diretrizes das atividades de interesse social que deverão ser atendidas pelo poder público municipal ou por entidades membros da 
sociedade civil organizada.  
c) Da viabilidade de sua execução: O Plano de Trabalho apresentado demonstra viabilidade de execução.  
 
Face ao exposto, feitas as considerações desta assessoria jurídica, somos pela inexistência de óbice legal no prosseguimento da parceria, ao 
menos o que tange seus aspectos jurídicos formais do termo de Colaboração com – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais, com as 
devidas publicações. É o parecer que submeto à consideração superior. ANA PAULA TONIASSO QUINTANA OAB nº 10.915. Rio Negro – MS, 05 
de junho de 2025. 
 

Boletim de Licitação  
 
 

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 012/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052/2025 

 
O Prefeito do Município de Rio Negro/MS, no uso de suas atribuições, em conformidade com Art. 74, inciso III, alíneas “c” e “d” e seu §3º todos da Lei 
14.133/2021, vem através do presente, RATIFICAR e AUTORIZAR a execução do objeto do Processo Administrativo nº 052/2025, de Dispensa de Licitação 
nas conformidades do Inciso VIII do Art. 72 da Lei 14.133/2021 e em consonância Parágrafo Único do Art. 72 da Lei mencionada anteriormente, DETERMINAR 
a publicação em sítio eletrônico oficial.  
 
OBJETO:Contratação de serviços técnicos jurídicos para a finalização da adequação e implementação da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais do Município 
de Rio Negro (MS), com atuação específica, singular e que diverge das atribuições comuns do Município, de acordo com o escopo estabelecido no plano de 
trabalho. 
 
EMPRESA:KOHL ADVOGADOS ASSOCIADOS 
CNPJ:22.706.943/0001-77 
VALOR MENSAL: R$ 15.180,00(quinze mil cento e oitenta reais) 
VALOR TOTAL:R$ 182.160,00 (cento e oitenta e dois mil cento e sessenta reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 33 - 03.030-04.122.0003.2141- 
3.3.90.39.99.1500.007000 
 VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 

Rio Negro/MS, 05 de junho de 2025. 
 

Henrique Mitsuo Vargas Ezoe 
Prefeito Municipal 
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